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1. OBJETIVO: 

 Normatizar os procedimentos e rotinas para que a solicitação de medicamentos 

pelas Farmácias Públicas Municipais e pelas Salas de Injetáveis das Unidades Básicas de 

Saúde seja realizada a Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) de Paranaguá de 

maneira padronizada em todas as unidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Paranaguá. 

 

2. RESPONSABILIDADE E ÁREA DE ATUAÇÃO: 

 Cabe ao farmacêutico o gerenciamento e execução deste procedimento; e aos 

auxiliares de farmácia e aos enfermeiros sua execução.  

 

3. CONSIDERAÇÕES: 

 O pedido deverá ser feito semanalmente e respeitar o cronograma definido e 

divulgado periodicamente pelo CAF. Demandas esporádicas serão atendidas de acordo 

com a disponibilidade da equipe, dos estoques do CAF e do itinerário do carro de entregas. 

Solicita-se que antes da realização do pedido esporádico, o CAF seja informado.  

 As solicitações ao CAF são exclusivas de medicamentos, não devem ser solicitados 

materiais de almoxarifado, de limpeza e outros. 

 As solicitações de medicamentos, pelas farmácias, devem levar em consideração a 

demanda da unidade e sua capacidade de armazenamento. Deste modo, não há cotas ou 

limites definidos para as farmácias. Tal decisão deve-se ao fato do grande volume de 

dispensação nas farmácias públicas municipais.  

 As solicitações das salas de injetáveis das UBSs devem respeitar cota definida de 

cada medicamento, especialmente psicotrópicos e antibióticos, além do estoque no 

momento da solicitação. Deste modo, o estoque físico e o estoque virtual, do programa 

IPM, devem sempre estar compatíveis.  
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 É da responsabilidade da equipe de enfermagem da UBS a realização dos registros 

de entradas e saídas dos medicamentos dos carrinhos de emergência. A CAF oferece 

treinamento para ensinar os profissionais a realizarem esta tarefa, sempre que solicitado.  

 

4. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO: 

 Toda solicitação de medicamentos deverá ser feita semanalmente e pelo sistema de 

protocolo eletrônico da Secretaria Municipal de Saúde de Paranaguá, no ano de 2024, é o 

sistema IPM Saúde. Solicitação de Medicamentos: 

• Acessar o IPM na unidade a ser abasteceria → Atendimento → Farmacêutico → 

Requisição → +; 

 

 

• Na aba requisição, informar a Unidade Requisitada: 272 – Farmácia Central – CAF; 

• Listar os medicamentos a serem solicitados e suas quantidades; 

• Caso necessário, tem-se a opção de enviar observações na aba Observações; 

• Confirmar.  
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 Conferência e Recebimento de Medicamento de Medicamentos: 

• No momento da entrega, realizar a conferencia dos medicamentos entregues a partir 

da Nota de Transferência. Deve-se conferir a quantidade e o lote dos diferentes 

medicamentos, além das condições dos medicamentos. Caso haja alguma avaria ao 

produto no processo de entrega o CAF deve ser imediatamente informado para realizar a 

substituição; 

•  No sistema IPM → Atendimento → Farmacêutico → Transferência → Selecionar a 

transferência correspondente a Guia de Transferência → Ticar os medicamentos a serem 

incluídos no estoque → Confirmar. 
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